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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQT ERTMENTO N" 603/2025 .

DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCAÀIO LYRA,
assento nesta Casa Legislativa depois
regimental vem requerer:

Vereador com
da tramj-taÇão

DesapropriaÇãô de área localizada na Rua
para implantação de estacionamento púb1ico
carros ê motos.

da
de

Yârzea,
ôn ibus ,

JUSTI FICÀTIVÀ

A área situada na Rua da Yárzea, atualmente
subutilizada e sem destinaÇão pública específica,
apresenta-se como local estratégico para a implantaÇão de
um estacionamênto púb1i.co destinado a ônibus, automóveis e
motocicletas, atendendo às necessidades crescentes de
mobj-f idade, organização do tráfego e apoj-o logistico aos
moradores, comerciantes e serviços da região.

A demanda por vagas de estacionamento tem se
intensificado, gerando transtornos no trânsito,
dificuldades de circulaÇão e prejuizos ao fluxo urbano. A
cri-aÇão de um estacionamenLo estruturado contribuirá
s igni ficat i.vamente para :

Redução da circufaÇão de veiculos em vlas estreitas;

Organj-zaÇão do trânsito local;

Melhoria da segurança para pedestres e motoristasi

FacilitaÇão do acesso ao comércio e serviços da área;
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Apoio às atividades de transporte coletivo e escofar.

Diante do interesse púb]ico presente, requer-se a
desapropriação da referida área, conforme previsão legal e
atendendo ao principio da função social da propriedade,
para destinação específica à construÇão e operação do
estacionamento púb1ico.

O requerente pede o
aprovaÇão do presente
Executivo Municipal

unân ime
bem como

de
por

apor-o
pedi do

SEUS
pa rte

pares na
do Poder

Sala das Sessões da Câmara
de novembro de 2025.

Muni-cipal de Mamanguape, em 1"8

DIEGO DE IXOTO TOSCAIiIO LYRJA
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